
 

 
 

Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 21, de 2019, do Senador 

Veneziano Vital do Rêgo, que regulamenta o 
parágrafo único do art. 79 da Constituição 
Federal, para dispor sobre as competências e 

atribuições do Vice-Presidente da República. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 

(PLP) nº 21, de 2019, do Senador Veneziano Vital do Rego, que regulamenta 
o parágrafo único do art. 79 da Constituição Federal, para dispor sobre as 
competências e atribuições do Vice-Presidente da República. 

Assim, o art. 1º da proposição estatui que a lei complementar 
que se quer aprovar regulamenta o parágrafo único do art. 79 da Constituição 

Federal, para dispor sobre as competências e atribuições do Vice-Presidente 
da República. 

O art. 2º dispõe que compete ao Vice-Presidente da República:  

I - substituir o Presidente da República, no caso de 

impedimento, e suceder-lhe, no caso de vacância; 

II -  auxiliar o Presidente da República, sempre que por ele 

convocado para missões especiais;  

III - participar do Conselho da República;  
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IV - participar, como membro nato, do Conselho de Defesa 
Nacional;  

V - dar assistência direta e imediata ao Presidente da República: 

a) no desempenho de suas atribuições; b) na coordenação e na integração das 
ações do Governo; c) na avaliação e no monitoramento da ação 

governamental e da gestão dos órgãos e entidades da administração pública 
federal; d) na coordenação e secretariado do funcionamento do Conselho de 

Desenvolvimento Econômico e Social; e) o auxílio, na supervisão e na 
avaliação da execução das ações e atividades dos Ministros de Estado; f) nas 

análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente da República 
e na realização de estudos de natureza político-institucional; 

VI - exercer outras atribuições que lhe forem designadas pelo 
Presidente da República. 

Por fim, o art. 3º estabelece que a lei que se quer adotar entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

A justificação da iniciativa declara que o presente projeto de lei 

complementar tem por objetivo regulamentar o parágrafo único do art. 79 da 
Constituição Federal, para dispor sobre as competências e atribuições do 

Vice-Presidente da República e que embora prevista no referido dispositivo 
constitucional, a lei complementar em questão ainda não foi editada, mesmo 

após quase 29 anos da edição da Carta Magna (na verdade, agora já há mais 
de trinta anos). 

Além disso, a justificação esclarece que o projeto de lei em 
pauta replica, nos quatro primeiros incisos do seu art. 2º, as competências e 

atribuições do Vice- Presidente da República já estabelecidas pela 
Constituição Federal e no inciso V, alíneas “a” a “f”, estão sendo 

especificadas outras atribuições não constantes do Texto Magno, mas que 
são intrinsecamente ligadas à atividade do Vice-Presidente da República, 

especialmente para dar assistência direta e imediata ao Presidente da 
República no desempenho de suas atribuições. 

Não há emendas apresentadas. 
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II – ANÁLISE 

 Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar sobre o presente projeto de lei, nos termos do previsto no art. 101, I e 

II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Com relação à constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, registramos que não há óbices à livre tramitação do projeto 
de lei sob análise, uma vez que a Constituição Federal dispõe que cabe ao 

Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, legislar sobre 
todas as matérias da competência da União (art. 48, caput), facultada a 

iniciativa parlamentar, nos termos da regra geral prevista no art. 61, também 
da Lei Maior. 

Ademais, a lei complementar em questão está expressamente 
prevista no art. 79, parágrafo único do Estatuto Magno e, conforme bem 

ponderado na correspondente justificação, ainda não foi aprovada pelo 
Congresso Nacional, trinta anos após a edição da Carta Magna. 

Outrossim, as competências atribuídas ao Vice-Presidente da 

República arroladas nos incisos I a IV do art. 2º da presente proposição 
constam expressamente da CF (arts. 79; 89, I e 91, I). 

E as competências atribuídas pelo inciso V e VI estão em plena 
consonância com as funções de auxílio e coadjuvação previstas na CF. 

Por outro lado, parece-nos certo que a aprovação do presente 
projeto de lei contribuirá para reforçar a institucionalização da Vice-

Presidência da República, ao formalizar e registrar as competências e 
atribuições do seu titular, o que trará ganhos para o nosso Estado de Direito 

Democrático. 

Estamos apenas propondo uma emenda de redação, para 

suprimir na alínea “e” do inciso V do art. 2º, a expressão inicial o “auxílio”, 
que nos parece estar truncada no contexto do dispositivo, além de ser 

desnecessária, pois o enunciado do referido inciso já estatui que compete ao 
Vice-Presidente da República “Dar assistência direta e imediata ao 
Presidente da República”, o que implica “auxílio”.  
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do PLP nº 21, de 2019, e quanto ao mérito, 

pela sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Suprima-se, na alínea “e” do inciso V do art. 2º, a expressão 
inicial “o auxílio”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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